
DECRETO N.º 174/VIII

TERCEIRA ALTERAÇÃO AO DECRETO-LEI N.º 433/82, DE 27 DE OUTUBRO (INSTITUI O 

ILÍCITO DE MERA ORDENAÇÃO SOCIAL E RESPECTIVO PROCESSO), EM MATÉRIA DE 

PRESCRIÇÃO

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da 

Constituição, para valer como lei geral da República, o seguinte:

Artigo Único

Os artigos 27.º, 27.º-A e 28.º do Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, alterado pelos 

Decretos-Lei n.º 356/89, de 17 de Outubro, e n.º 244/95, de 14 de Setembro, passam a ter a 

seguinte redacção:

“Artigo 27.º

[...]

O procedimento por contra-ordenação extingue-se por efeito da prescrição logo 

que sobre a prática da contra-ordenação hajam decorrido os seguintes prazos:

a) Cinco anos, quando se trate de contra-ordenação a que seja aplicável uma 

coima de montante máximo igual ou superior a 49 879,79 euros;

b) Três anos, quando se trate de contra-ordenação a que seja aplicável uma 

coima de montante igual ou superior a 2 493,99 euros e inferior a 

49 879,79 euros;

c) Um ano, nos restantes casos.

Artigo 27.º-A

[...]

1 - A prescrição do procedimento por contra-ordenação suspende-se, para além dos 

casos especialmente previstos na lei, durante o tempo em que o procedimento:

a) Não puder legalmente iniciar-se ou continuar por falta de autorização legal;
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b) Estiver pendente a partir do envio do processo ao Ministério Público até à 

sua devolução à autoridade administrativa, nos termos do artigo 40.º;

c) Estiver pendente a partir da notificação do despacho que procede ao exame 

preliminar do recurso da decisão da autoridade administrativa que aplica a 

coima, até à decisão final do recurso.

2 - Nos casos previstos nas alíneas b) e c) do número anterior a suspensão não pode 

ultrapassar seis meses.

Artigo 28.º

[...]

1 - ....................................................................................................................................

a) ..........................................................................................................................

b) ..........................................................................................................................

c) Com a notificação ao arguido para exercício do direito de audição ou com 

as declarações por ele prestadas no exercício desse direito;

d) Com a decisão da autoridade administrativa que procede à aplicação da 

coima.

2 - Nos casos de concurso de infracções a interrupção da prescrição do procedimento 

criminal determina a interrupção da prescrição do procedimento por contra-

ordenação.

3 - A prescrição do procedimento tem sempre lugar quando, desde o seu início e 

ressalvado o tempo de suspensão, tiver decorrido o prazo da prescrição acrescido 

de metade”.

Aprovada em 31 de Outubro de 2001

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(António de Almeida Santos)


